
PRESIDÊNCIA 

1.1 Atos 

Ato D. 076, de 03 de maio de 2002, 
publicado no Diário da Justiça de 07 subseqüente. 

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando 
da atribuição que lhe é conferida pelo art. 21, inciso XXV do Regimento 
Interno, e considerando o disposto no Ato n. 409, de 03 de dezembro 
de 1999, e no art. 35, inciso 11, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, resolve: 

EXONERAR, a pedido, a partir de 1° de maio de 2002, LUIZ 
CARLOS SANTOS DE ALENCAR, matrícula n. 2614-X, da Função 
Comissionada de Assessor de Ministro, Código FC-09, junto ao 
Gabinete do Senhor Ministro Fontes de Alencar. 

Ministro Nilson Naves 

Ato D. 077, de 13 de maio de 2002. 

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno e tendo 
em vista a Resolução n. 58, de 22 de maio de 1992, e o que consta do 
PA n. 2548/2002, resolve: 

Conceder, a partir de 07 de maio de 2002, data do falecimento 
do ex-servidor aposentado deste Tribunal AUGUSTO CESAR TORRES 
LENZI, pensão vitalícia à viúva, Sr.a MARIÂNGELA GROSSI LENZI, na 
proporção de 50% (cinqüenta por cento) da remuneração do falecido, 
e temporária, na proporção de 50% (cinqüenta por cento), distribuída 
em partes iguais aos filhos GIOVANNI DYLLO GROSSI LENZI e GIULIA 
GROSSI LENZI, com fundamento nos artigos 185, § 1°,215,217, inciso 
I, alínea "a" e inciso 11, alínea "a", assim como nos artigos 218, § 2°, e 
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Fonte: Boletim de Serviço [do] Superior Tribunal de Justiça, n. 10, p. 13-14, 31 maio 2002.
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224, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Ministro Nilson Naves 

Ato D. 078, de 16 de maio de 2002, 
publicado no Diário da Justiça de 20 subseqüente. 

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso 
da atribuição que lhe é conferida pelo art. 21, inciso XXXI do Regimento 
Interno e considerando o disposto no Ato n. 278/ MP, de 28/07/98, 
publicado no Diário da Justiça do dia 31 subseqüente, resolve: 

DESIGNAR, a partir da data de publicação deste Ato, LUIZ DE 
JESUS FERREIRA DA SILVA, matrícula n. 2269-1, Técnico Judiciário, 
Área Administrativa, como substituto eventual do Secretário de 
Administração, Código FC-09, em seus afastamentos e impedimentos 
legais ou regulamentares. 

Ministro Nilson Naves 

1.2 Resolução 

Resolução D. 04, de 8 

o PRESIDENTE DO 
das atribuições que lhe c 
Interno e tendo em vis 
Administração na sessão I 

Art. 10 A rede de t 
categorias: 

I - fixa de comunica~ 
e seus componentes, fac
assim como outros equip 

11 - móvel celular 
comunicação de voz e que · 
de dados, bem como trans 

Art. 20A utilização di 
deverá observar as recor 
normas técnicas das con 
proporcionem economia € 
bem como condicionar-se i 

I - utilização dos eq 
público; 

11 - zelo pelo uso I 

utilização prolongada e/o· 
III - limitação do uso 
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224, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Ministro Nilson Naves 
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